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	Autógrafo nº 31.076
Projeto de lei nº 1261, de 2014
Autor: Deputado Gilson de Souza – DEM
Declara de utilidade pública o Instituto José Edison de Paula Marques – IJEPAM, com sede em Franca.



A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Instituto José Edison de Paula Marques – IJEPAM, com sede em Franca.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de março de 2015.

a) FERNANDO CAPEZ - Presidente
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